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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, CELEBRADO AOS TREZE DIAS DO MÊS

DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE, ORIUNDO DO PREGÃO

ELETRÔNICO FEDERAL 25/2019, QUE FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO, C.N.P.J. N.o

06.302.492/0001-56, COM SEDE NESTA CAPITAL, NA RUA FRANCISCA

MIQUELINA N.o 123, BELA VISTA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO

128, IX, "D", DA RESOLUÇÃO TRE/SP N.o 297/2013, SENHOR ALES SANDRO

DINTOF, DORAVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E

SAMHI SANEAMENTO MÃO DE OBRA E HIGIENIZAÇÃO LTDA, C.N.P.J. N.o

03.206.234/0001-88, COM SEDE NA AV~NIDA PRESIDE~TE KENNEDY, N.O 68 -

BAIRRO JD. AUDIR, CIDADE BARUERI\ESTADO DE SAO PAULO, NESTE ATO

REPRESENTADA PELOS SENHORES BRUNO GALVÃO CALDAS, C.P.F. N.o

043.661.426-00, NA QUALIDADE DE TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL GC

PARTICIPAÇÕES, CNPJ N° 31.941.747/0001-78 E CARLOS EDUARDO GOMES DA

COSTA, C.P.F. N° 248.548.258-63, DORA VANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE

CONTRATADA. Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na

sede do TRE-SP, presente o Senhor Alessandro Dintof, compareceram os Senhores Bruno

Galvão Caldas e Carlos Eduardo Gomes da Costa, regularmente autorizados para assinarem

o presente Termo Aditivo ao contrato lavrado às folhas 92 a 107 do livro próprio (n.o 155 -

B), alterado pelo primeiro termo aditivo, lavrado às fls. 86 a 94 do livro próprio (n.o 157 -

B), sujeitando-se as partes às normas das Leis n.os 10.520/02, 8.666/93, 8.078/90 e da

Resolução TSE nO23.234/2010, bem como às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por objeto

formalizar a redução quantitativa do objeto concernente a 1 (um) posto de servente (fixo), a

partir de 01102/2020. Por consequência, alteram-se a alínea "a" do parágrafo quarto da

cláusula I, o parágrafo 2° da cláusula VI, o item 3.1.1 e o Apêndice A do Termo de

Referência (Anexo I do Edital), bem como se reproduz o enunciado da cláusula V, que a
passam a ter a seguinte redação: (O)
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"I - OBJETO - (... )

Parágrafo 4° - ( .•.)

a) 72 (setenta e dois) postos de Serventes (fixo);

(...)
v - DURAÇÃO E VALIDADE DO CONTRATO - O presente contrato

terá validade entre as partes a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12

(doze) meses, correspondente ao período de 02/06/2019 a 01/06/2020.

VI - VALOR - (...)

Parágrafo 2° - O valor total do presente contrato é estimado em R$

3.239.819,06 (três milhões, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e dezenove reais e seis

centavos). "

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas

e condições contidas no contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - O extrato do presente termo aditivo será

publicado no Diário Oficial da União, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da

Lei n.o 8.666/93.

E, por se acharem 'as partes assim contratadas, foi dito que aceitavam, em todos os seus

termos, o presente contrato. Foram testemunhas, a todo o ato presentes, a Senhora Camila

Chung dos Santos e o Senhor Edson Batista, brasileiros~nt:. nesta Capital. E, para

constar e produzir os efeitos legais, eu, ~t~ , Alexandre de Oliveira

Souza, Chefe da Seção de Gestão de Contratos de Ser<iços e Obras, lavrei às folhas 97 a

105 do livro próprio (n.o 160-B) o presente Termo Aditivo que, lido e achado conforme, v~i

devidamente assinado pelas partes e testemunhas. E eu, ~ '- , Charles

Teixeira Coto, Coordenador de Licitações e Contratos, o conferi.

r ~ íl~c~

~oDintof

c~Jos Santos



"PREGÃO ELETRÔNICO FEDERAL n° 25/2019

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

(...)
3. QUANTITATIVO DE PESSOAL

(...)
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3.1.1. De imediato, serão disponibilizados 72 (setenta e dois) postos fixos de servente, 08
(oito) postos de limpador de vidro e 06 (seis) supervisores, com acréscimo posterior, se
necessário, até o limite permitido pelo art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93. "

\
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Apêndice A - Números de postos, endereços e áreas dos locais de prestação
dos serviços de limpeza

DE

Limpador de vidros

72

0844h semanais

72Auxiliar de limpeza

08

Supervisor 06 06

TOTAL 86 86

Brigadeiro Luí
Antônio, 453
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TAQUERA

73

ua Monteiro
Melo, 610

6

pósito de urnas:

Heráclito Graça,
339 - Sobreloja

3



Pereira
Magalhães,
4586

113

2242-8225

-102-



-103-

strada
Itapecerica,
2720

1158
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ua Libero Bada
76, esquina
a Rua
Bonifácio

ão possui

138,50

sistente: Regina

1,38 possui 15,00
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DEPÓSITO
AUXILIAR

General
Marcondes
Salgado,
Santa Cecília

istente: Fátima

EXO IV Major Diogo
105, República


